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PARECER N" o o 1 8 9 /2018 

Processo n° 331/2018 

Projeto de Lei n° 225/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a desafetação de bem de uso comum do povo para bem 
dominical e a alienação, mediante doação onerosa, dos imóveis objetos das 
seguintes matrículas: n° 95.788, do 1° CRI, com área de 1.212,69 metros quadrados; 
n° 95.790, do 1° CRI, com área de 1.124,12 metros quadrados; n° 95.776, do 1° CRI, 
com área de 1.930,50 metros quadrados e n° 95.777, do 1° CRI, com área de 
2.215,43 metros quadrados, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça Legislação e 
Redação, concluiu pela sua legalidade. 

Em obediência ao disposto no artigo 130, da Lei Orgânica Municipal, o 
imóvel que se pretende alienar, foi devidamente avaliado, conforme laudo constante 
deste processo. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

À Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Urbano Ambiental para manifestação. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

O 3 SET. 2018 
Sala de reuniões das comissões, -------------------

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

ger Mendes 




